EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO CONAMA

IBAMA

Regulamentação da atividade de criação comercial de animais silvestres para serem comercializados como animais de estimação. 

1) Síntese do problema ou da situação que reclama providências:


Atualmente não existe regulamentação específica para criação de animais silvestres como animais de estimação, seus procedimentos, restrições e cuidados. A norma para criação comercial é genérica e não contempla cuidados específicos exigidos para a criação de mascotes.


A criação de animais silvestres, como animais de estimação, envolve uma série de particularidades não contempladas em outros tipos de criação comercial. Na criação como animais de estimação (Pet´s) além do criadouro comercial e do comerciante, o Ibama deve preocupar-se com o consumidor final, o qual manterá sob seus cuidados e vontades, por toda a vida, o animal.


A demanda pela criação é grande e envolve temas delicados como hábitos culturais, crendices e questões sentimentais. 


A simples proibição não garante a não criação desses animais, sabe-se que as pessoas mantém animais silvestres, como papagaios e jabutis, em suas residências em todos os estados da Federação, de maneira irregular, sem nenhum comprometimento legal, condições sanitárias ou garantia de procedência dos animais.

2) Soluções e providências propostas:


Formular Norma específica para a criação de animais silvestres para serem vendidos como animais de estimação citando:

· Exigências a serem cumpridas pelo criadouro, pelo comerciante e pelo consumidor final;

· Quais as espécies de animais silvestres passíveis de regulamentação, baseado no seu potencial para Pet;

· Quais as espécies de animais silvestres não são, em hipótese alguma, passíveis de regulamentação para Pet, devido aos riscos associados, possibilidades de acidentes e/ou características da espécie.

· Maneiras de minimizar os riscos associados à fuga ou soltura irresponsável dos animais regulamentados (Termo de Responsabilidade)

· Critérios a serem adotados para cada espécie (marcação, castração, manejo e outros)

3) Recomendações 

A CPI do Combate ao Tráfico de Animais Silvestres, recomendou que o Poder Público fomentasse a criação comercial desses animais por ser uma atividade que concorre com o tráfico de animais silvestres.

4) Impactos sobre o meio ambiente

A diminuição no tráfico de animais silvestres e a inibição da retirada indiscriminada de animais da natureza são atividades, por si só, de significativo ganho ambiental.

Regulamentação da atividade de criação de répteis para serem comercializados como animais de estimação.

Brasília, 13 de maio de 2003

A demanda pela criação de répteis cresceu a olhos vistos nos últimos anos, principalmente após 1996 quando influências internacionais passaram a fomentar a criação. A partir daí, várias pessoas têm procurado lojas especializadas em venda de animais buscando os mais variados tipos de répteis para criação em suas residências. Iguanas, serpentes, tartarugas e jabutis são os mais procurados.


Até 1998 a importação de répteis exóticos era permitida, o que passou a ser proibido com a edição da Portaria Ibama n.º 93, de 07 de julho de 1998. Tendo em vista a restrição de importação e na falta de uma legislação específica, a única possibilidade de novas criações comerciais, seria baseando-se na Portaria Ibama n.º 118 de 15 de outubro de 1997, para espécie silvestre nativa e Portaria Ibama n.º 102 de 15 de julho de 1998, para espécies exóticas já mantidas em território nacional.


Hoje podemos encontrar, no Brasil, 06(seis) criadouros de répteis legalizados para criação e comercialização destes animais como bichos de estimação, sendo 02 de serpentes, 02 de jabutis e 02 de tartarugas do gênero Trachemys. Todos registrados mediante o disposto na genérica Portaria Ibama nº 118-N de 15 de outubro de 1997.


Levando em consideração a complexidade que envolve a normalização da criação e comércio de répteis par tal fim e a responsabilidade com a qual o Ibama encara essa atividade optou-se pela edição de uma norma específica, cuja proposta foi discutida com especialistas em herpetologia da Universidade Estadual Paulista – Unesp Campus Rio Claro/SP, Instituto Butantan/SP, Fundação Zoológico de São Paulo/SP, Centro de Conservação e Manejo de Répteis e Anfíbios - RAN e técnicos da Coordenação Geral de Fauna – CGFAU. Além disso, a proposta, na forma de minuta,  foi levada por três vezes à Câmara Técnica Federal de Fauna – CTFF.


A minuta a hora apresentada encontra-se apta a ser submetida à Proge visando atender aos objetivos a que se propõe.

Como vantagens associadas a esta regulamentação, podemos citar:

· Geração de emprego e renda: A criação de répteis para venda como animais de estimação envolve direta e indiretamente a criação de empregos, além de geração de renda no país de maneira legal.

· Combate ao tráfico de animais silvestres: Com a alternativa de compra de um animal legalizado, o consumidor tem o direito de optar pelo animal de origem legal diminuindo assim o interesse por animais ilegais por parte de pessoas honestas.

· Geração de tributos: Com a atividade legalizada recursos finaceiros poderiam ser gerados a partir de tributos vindos dessa criação e comercialização, podendo serem revertidos para maiores ações de fiscalização contra atividades irregulares.

· Desenvolvimento de tecnologia de criação de répteis em cativeiro: Indústrias de alimento, de substratos e de terrários, buscariam desenvolver produtos específicos para répteis.

· Possibilidade de pesquisa sobre manejo de répteis no Brasil: a regulamentação da criação fomentaria a pesquisa associada à criação de répteis da nossa fauna.

· Maior conhecimento de nossa herpetofauna: com o desenvolvimento da pesquisa, consoante a um comércio regular, nesse assunto, aumentaria o interesse pelas nossas espécies com potencial para criação em cativeiro.

· Possibilidade de investimentos na conservação de algumas espécies de répteis.

· Evitar a retirada discriminada desses animais da natureza.

Implementação de Termo de Guarda Doméstica

para Animais Silvestres mantidos em residências

Os aspectos culturais brasileiros levaram milhares de pessoas a criar animais silvestres em ambiente doméstico. Essa cultura foi alimentada pela possibilidade legal de se capturar animais silvestres na natureza, autorizada através de portarias dos Órgãos competentes, tais como o Ministério da Agricultura e o IBDF. Essas portarias eram publicadas anualmente até 1967, quando passou a vigorar o Código de Caça, também conhecido como Lei de Proteção à Fauna, Lei n.º 5.197, de 03 de janeiro de 1967, proibindo a captura e a manutenção de animais silvestres em cativeiro, sem a devida autorização do órgão competente.

O IBAMA, através da Coordenação Geral de Fauna/DIFAP, ciente de que em milhares de domicílios há animais silvestres, iniciou-se em julho de 2001,  discussão em reuniões técnicas sobre o assunto, que contou com ampla participação de organizações não governamentais, visando uma definição objetivando regulamentar a manutenção desses espécimes  com os atuais  mantenedores como “animais de estimação”.

Das discussões, as seguintes considerações foram mais evidentes:

· Atualmente, nos diversos lares de todos os estados brasileiros, há milhares de animais mantidos em situação irregular, e, sobretudo não há informação  sobre o quantitativo das as espécies e espécimes mantidos;

· O Ibama não possui em suas Gerências Executivas I e II, além dos Escritórios Regionais, Centros de Triagens devidamente equipados e com capacidade para abrigar e  destinar os animais mantidos em residêcias, e sobretudo, diuturnamente são apreendidos um grandes volumes de animais  em ações de fiscalização, além dos que são entregues voluntariamente nas portarias das Unidades do IBAMA, Policias Militares Florestais, e demais Órgãos competentes;

· Não existem programas específicos de reintrodução para animais de quaisquer espécies que foram mantidos em cativeiro por muitos anos;

· Os zoológicos, criadouros conservacionistas, criadouros com fins econômicos e industriais, criadouros amadorista de passeriformes canoros,   encontram-se com sua capacidade de suporte completa.

Mais recentemente o assunto “Guarda Domestica de espécimes” foi alvo de pauta da I Reunião Técnica do Ibama sobre Ordenamento de Fauna Silvestre  e da Câmara Técnica Federal de Fauna – CTFF onde, verificou-se a necessidade de se criar um instrumento jurídico para a questão da “Guarda Doméstica”. Como resultado das discussões foi elaborada uma minuta de Instrução Normativa (em anexo) com as justificativas e critérios para elaboração de um contrato de “Termo de Guarda Doméstica de Animais Silvestres”.

Pela presente exposição de motivos, o Ibama como responsável pelo ordenamento dos recursos faunisticos, apresenta o tema para  o CONAMA, visando promover uma avaliação do problema,  possibilitando assim via  Resolução  amparo  definitivo para essa questão.

ANEXO I

CRITÉRIOS PARA CONCESSÃO DO TERMO DE GUARDA DOMÉSTICA DE ANIMAIS SILVESTRES

1. Em cada residência poderá ter somente um guardião. 

2. O requerente deverá encaminhar os seguintes documentos ao IBAMA para análise:

a) cópia do RG e do CNPF;

b) comprovante de residência em nome do requerente;

c) declaração, registrada em Cartório de Títulos e Documentos, com informações referentes a origem dos espécimes, quantidade e tempo de cativeiro;

d) laudo veterinário atestando as condições de saúde do(s) espécime(s), declaração na qual o guardião compromete-se a disponibilizar o exemplar da fauna silvestre que esteja sob sua guarda, sempre que solicitado pelo IBAMA;

e) informações sobre o recinto no qual o espécime(s) está(ão) mantido(s), indicando tamanho, material construtivo e localização.

3. Ao setor competente da Gerência Executiva I ou II ou Escritórios Regionais  cabe protocolar os documentos supra referidos, sob a forma de processo, e  os Analistas Ambientais da Área Técnica devem  instruir, analisar e sugerir ou não a homologação do pleito formulado.

4. O Termo de Guarda somente poderá ser concedido para espécimes que, dado seu estágio avançado de domesticidade,  apresentam-se impossibilitados de serem reintroduzidos ao seu habitat, de serem entregues à zoológicos, fundações, ou entidades assemelhadas, fundamentado no artigo 2º, § 6º, inciso “c”, o Decreto nº 3.179, de 1999.

5. O Termo de Guarda somente poderá ser concedido às pessoas maiores de 21 anos, sem exceção.

6. Espécimes de espécies ameaçada, que constem na lista oficial de espécies da fauna ameaçada de extinção, não deverão ser objeto de Termo de Guarda.

7. O Termo de Guarda, será emitido, depois de realizada a vistoria no local onde o(s) animal(ais) está(ão) mantido(s), mediante manifestação expressa do técnico do IBAMA quando a adequação do local à manutenção da espécie, bem como sobre o fator de risco para as pessoas que convivem com o(s) animal(is).

8. O(s) espécime(s) objeto de Termo de Guarda deverá(ão) ser identificado(s), com sistema de marcação admitido pelo IBAMA, e fotografado(s) em, no mínimo, 02 (dois) ângulos, de forma a assegurar que o espécime(s) seja identificável segundo suas características fenotípicas. 

9. Comprovada a ocorrência de: adulteração de documentos; adulteração na marcação do(s) animal(is); ou maus tratos, todos os animais sob a guarda do Concessionado infrator serão retirados e encaminhados a Instituições que possam abrigá-los em definitivo ou  temporariamente , 

10. Caso o requerente mude de residência, deverá solicitar ao IBAMA autorização de transporte, com no mínimo 10 (dez) dias de antecedência. Para tanto deverá encaminhar os seguintes documentos/informações ao IBAMA:

a) em casos de mudanças dentro do mesmo município - Requerimento contendo o número do processo do Termo de Guarda e número do Termo de Guarda;

b) Comprovante ou informação sobre o novo endereço

c) em casos de mudanças intra-estaduais - Requerimento contendo o número do processo do Termo de Guarda e número do Termo de Guarda;

d) Comprovante ou informação sobre o novo endereço

e) a autorização poderá ser concedida através da licença de transporte emitida pelo IBAMA. O termo de guarda deverá ser alterado, a fim de constar os dados atuais.

f) em casos de mudanças interestaduais - Requerimento contendo o número do processo do Termo de Guarda e número do Termo de Guarda;

g) Comprovante ou informação sobre o novo endereço

h) a autorização poderá ser concedida através da licença de transporte emitida pelo IBAMA. O termo de guarda deverá ser alterado, a fim de constar os dados atuais, sendo que o processo correspondente será encaminhado a Unidade do IBAMA mais próxima do endereço do Guardião.

11. O IBAMA deverá informar oficialmente ao requerente os seguintes deveres do guardião:

a) comprometer-se a disponibilizar o exemplar da fauna silvestre que esta sob sua guarda, sempre que solicitado pelo IBAMA;

b) não dar outra destinação ao(s) espécime(s) inclusive em relação ao endereço de sua guarda, salvo autorização expressa do IBAMA, ou em cumprimento à ordem judicial, excluídos os casos fortuitos e de força maior devidamente comprovados, que deverão ser comunicados no prazo de cinco (05) dias ao IBAMA, a contar do dia da ocorrência;

c) garantir a segurança e tranqüilidade dos vizinhos e transeuntes, responsabilizando-se por quaisquer danos causados a terceiros pelo(s) animal(is)

d) arcar com todas as despesas feitas com os espécimes, inclusive com prejuízos que porventura resultarem da guarda, sem direito a indenização;

e) fornecer, sempre que solicitado pelo IBAMA, informações relativas ao(s) espécime(s) desta guarda, assim como regularizar de imediato as falhas observadas pelo IBAMA;

f) permitir e facilitar as vistorias por servidores do IBAMA devidamente credenciados;

g) comunicar, imediatamente ao IBAMA se ocorrer casos como roubo, fuga ou morte do(s) espécime(s) sob sua guarda; 

h) registrar o boletim de ocorrência na Delegacia de Polícia e encaminhar cópia ao IBAMA, no prazo de três dias, em caso de ocorrência de roubo do(s) espécime(s) depositado(s); 

i) encaminhar ao IBAMA atestado de óbito do(s) espécime(s), no prazo de três dias após a morte do(s) animal(is), em conjunto com o(s) marcador(es) individual (anilha, brinco, etc) que estava no espécime(s);

j) não utilizar o(s) espécime(s) guardado(s) em atividades que possam acarretar danos à sua saúde, nem submetê-los a exposição sem autorização expressa do IBAMA;

k) não ampliar o seu plantel com espécime(s) da fauna silvestre brasileira adquiridos de forma ilegal;

l) não permitir a reprodução do(s) espécime(s) sob sua guarda, porém, caso ocorra, informar ao IBAMA oficialmente, não podendo transferir, comercializar ou dispor das crias. O Ibama através do  Núcleo de Fauna  e Recursos Pesqueiros deverá analisar os casos individualmente, bem como sua destinação;

Maus Tratos aos Animais

· Síntese do problema ou da situação que reclama providências:


O assunto “maus-tratos aos animais” foi encaminhado à Procuradoria Geral-PROGE/IBAMA, por intermédio dos processos Ibama/MMA nº 02001.001647/00-57 e nº 02001.005323/00-05 (apensados entre si), a fim de analisar a necessidade de estabelecer um instrumento jurídico indicando os procedimentos que deverão ser seguidos em caso de denúncias de maus-tratos aos animais, inclusive os domésticos. Conjuntamente, foi apresentada minuta de Resolução Conama, oriunda de sua Câmara Técnica Temporária de Proteção à Fauna. A minuta (em anexo) contém definições atualizadas de maus-tratos em relação àquelas contidas no Decreto de Proteção aos Animais, n.º 24.645, de 10 de julho de 1934, e visa regularizar o art. 32 da Lei de Crimes Ambientais, n.º 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e o artigo 17 do Decreto 3.179, de 21 de setembro de 1999. 


A Procuradora Sônia Wiedmann, em seu Parecer nº 108/2003 acatou as sugestões contidas da Coordenação de Proteção de Espécies da Fauna-Cofau e recomendou enviar, formalmente, os processos ao Conselho Nacional do Meio Ambiente-Conama, “manifestando o interesse do IBAMA na sua efetivação”. 


Anexo, encontram-se a minuta da extinta Câmara Técnica Temporária de Proteção à Fauna do CONAMA elaborada durante reunião ocorrida em 25 de outubro de 2000 e, em seguida, minuta elaborada pelo Grupo de Trabalho para o Bem-Estar Animal-GTBEA da Coordenação Geral de Fauna-CGFAU/Difap/Ibama, atualizada em suas reuniões ocorridas entre abril e julho de 2003. O grupo foi constituído pelos técnicos e servidores Ana Cristyna Reis Lacerda e Diana Levacov (Cofau), Arnaldo Basso Rebelato, Roberto Cabral Borges e Valéria Antônia Oliveira Silva (Coordenação de Gestão do Uso de Espécies da Fauna-Coefa) e Francisco de Assis Néo (Assessoria).

· Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta


A minuta de Resolução define os termos utilizados nos artigos a serem regularizados, a saber: animais; animais silvestres; animais domésticos; animais domesticados; animais asselvajados; animais nativos; animais exóticos, ferir, mutilar, vivissecção, animal de produção e, por fim, abuso ou maus-tratos aos animais. 

Na mesma minuta, define-se a competência do encaminhamento penal dos crimes cometidos contra a fauna, reiterando-se que todos os animais existentes no País são tutelados do Estado.

· Alternativas existentes às medidas ou atos propostos:

A alternativa existente é permitir que os artigos supracitados sejam regularizados pelo Poder Legislativo, que por sua vez acataria ou não as contribuições do Ibama/MMA e do Conama/MMA. O trabalho, possivelmente, seria muito mais lento.

· Custos:


Os custos adicionais para o MMA incluirão a organização de reuniões, além da correspondência, pagamento de passagens, diárias e hospedagem para os membros da Câmara Técnica de Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros/Conama/MMA, quando do seu deslocamento para as reuniões a fim de discutir a minuta. Também poderá ser necessário formar um Grupo de Trabalho para finalizar e encaminhar a minuta para a plenária do Conama.

· Razões que justificam a urgência

A Lei dos Crimes Ambientais-LCA já foi publicada há mais de cinco anos e o artigo que trata de maus-tratos aos animais até hoje não foi regularizado. Isso leva à uma dificuldade prática quando da verificação e autuação das denúncias, visto que “maus-tratos” é um termo subjetivo e o Decreto nº 24.645, de 10 de julho de 1934, que em seu art. 3º define os atos de maus-tratos aos animais, geralmente não é aplicado. Há também uma discussão jurídica sobre a revogação desse artigo do Decreto (que tem força de lei) pelo art. 32 da LCA.

A publicação da Resolução Conama servirá também para atualizar as definições do Decreto, que eram atuais para a época, há quase 70 (setenta) anos atrás, e para incluir atos que não foram citados no Decreto.

· Impactos sobre o meio ambiente

O impacto sobre o Meio Ambiente será positivo, pois as definições elaboradas na futura Resolução auxiliarão na implementação mais eficiente da LCA e do Decreto que a regulariza.

